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LEI N.° 2756                                                                               De 13 de Setembro de 2011  

 

 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LEI N.° 

2626/2009, NA PARTE QUE ESPECIFICA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 

TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 

TOCANTINS, APROVOU, e Eu, SANCIONO a seguinte Lei:  

 

Art. 1°. Os artigos 33 e 34 da Lei nº 2626/2009 passará a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

 “Art. 33 - A remuneração dos cargos comissionados é constituída por duas 

parcelas, sendo uma de vencimento e outra de gratificação. 

 

Parágrafo Único – Os servidores efetivos que na data de publicação desta lei já 

estão a mais de 20 (vinte) anos lotados para exercerem cargo em comissão, terão 

sua remuneração constituída por parcela única, não incidindo gratificação. ” 

 

Art. 34 - Os cargos em comissão da administração direta e indireta do Poder 

Executivo constam do Anexo I e os valores, pelos quais são remunerados, constam do 

Anexo II, desta Lei. 

 

Parágrafo Único – Os servidores efetivos que se enquadram na situação 

especificada no Parágrafo Único do artigo anterior serão remunerados unicamente com 

salário cujo valor é o montante da soma entre o vencimento e gratificação correspondente 

ao cargo em comissão exercido, constante nos anexos I e II desta Lei.  

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de abril de 2011 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICLPAL DE ARAGUAÍNA, 

ESTADO DO TOCANTINS, aos dias 13 (treze) do mês de Setembro de 2011. 

 

 

Félix Valuar de Sousa Barros 

Prefeito Municipal 


